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Lei n° 089/2001. 	 De, 26 de novembro de 2001. 

Autoriza a abertura de Créditos Suplementares 
e dá outras providências. 

O Prefeito Constitucional do Município de Serrinha dos Pintos-RN, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos 
Suplementares até o limite de 30% (Trinta por Cento) do Orçamento Financeiro do 
exercício de 2001. 

Art. 2° - Os Créditos serão abertos mediante a insuficiência de 
dotações Orçamentárias no Poder Legislativo e Executivo, e terão como fonte de 
recursos, anulação de dotações e o excesso de arrecadação verificado no decorrer do 
exercício, conforme estabelece a Lei Federal N° 4.320/64. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de Setembro do corrente, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sernnha dos Pintos-RN, 
Em, 26 de novembro de 2001. 
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